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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I31202I

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADf, E ORÇÀMENIO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de toner, visando atender as
necessidades dâ Secretâriâ Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde de
Santo Antonio do Leste' MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade. informação atraves de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que omrrerá(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à relerida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de novembro de 2021
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TERMO DE REFERÊUCIA

1 - OBJETO:

1.í Contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de toner, visando
atender as necessidades da Secrêtaria Municipal dê Educação e Cultura e Secretaria
Municipal de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.'t A contrataÉo justifica-se pela necessidade da remanufatura de toner de impressora,
devido a grande demanda de impressão de documentos pelos setores das secretarias
municipais supracitadas.

2.2 Opta-se por remanufatura, pois é uma possibilidade sem perda de qualidade do
cartucho original, mais viável economicamente, bem como, eficiente, na buscâ ao
atendimento aos anseios de necessidades das secretarias, junto a seus setores de
trabalho

2.3 Ém Êzâo do valor e da celeridade do processo almejado no presente instrumênto, sêrá
realizada através do procedimento de dispensa de licitação, para possa ser atendido as
secretarias mais urgentemente e dar-se-á prosseguimento ao processo licitatório com
registro de preços.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

D. TCE PRODUTO UNID

1 290977-4 1

2 00021017 1

QTD

16

290977-4 1 21

1 21

5 1 16

RECARGA DE TONER BROTHER TN3492

3 RECARGA DE TONER HP 83"

00021 017

RECARGA DE TONER HP17A

4. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os servrços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Aprêsentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

ITEM

RECARGA DE TONER HP 85A

4 RECARGA DE TONER BROTHER 1060

290977-4
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas recl
obriga a atender prontamente;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçâo imediata, e totalmente às
suas êxpensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraÉo, inerentes ao objeto da
presente licitaçao;

j) Substituir o material que estiver fora das espêcificações contidas no presente Termo de
Referência ou que aprêsentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determrnado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
Ônus deconente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vêncêdora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçóes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais impeíeiçóes no
curso do fornecimento, fixando ptazo paÊ sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podêndo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da ent!-ega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os seNiços
executados fora das especificaçôes deste Edital.

ES SE

6. LOCAL E PRAZO.
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6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Muni
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

de

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de '10 (dez) dias conidos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificâções. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos seráo
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pêlas partes.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 05 Secretaria Municipâl de Saúde
10.122.5016.21 59 Manutenção e Encargos da Sec. De Saúde

Ficha 138

3.3.90.39

Funcional programática

Despesa/fonte

Despesa./fonte

8. DA ACETTAçÃO OO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o AlmoxariÍado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quandc o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deveráo ser srjbstituídos no prazc Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-sê o direito de a qualquer tempo, previamênte ao aceite, ou
durantê o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualrdade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, oeverão ser substituídos imediaramente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratarte.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, i'esponderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da

Ficha
Funcional programática

06

:2.361 .5007.2037
398

3.3.90.39

Secretaria Municipal de Educação e Cultura
MenutenÉo das Atividades da Educação

Outros SeNiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Unidade

Outros Serviços de Terceiros - Pessoe Jurídica.
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fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo êstes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidadê do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdadês previstas no artigo í 8 da Lei no

8.078/90 (Código de DeÍesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAÇAO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçáo para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraÉo se resguarda no direito de contratar
êmpresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10, PAGAMENTO:

1 0.1 . A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento crmpetente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A PreÍeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praçâs
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social--INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

1í. CONDçÔES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 03 de novembro de 2021

c DILENE OLIVEIRA DOS
SANTOS MARCOS DA SILVA ALVES

SEC, MUNICIPAL DE SAUOE

PORTARTA 001/2021 DE 01tO1t2!21

SEC MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA

PORTARTA 002y2021 0E O1t01tm21

aar_- ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3620001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Rêquisiçâo

02678t21
De§cÍiÉo

Re§ponsáwl

MARCOS DA SILVA ALVES

Data

01t12t2021

Poder

órgâo

Setor Solicihntê

CentÍo dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrvação
soLrcrrAÇôES
tâ7M1
vâTlr21

Item Cod. Produto DescriÇáo do Produto
Detalhada do Produto

tJnidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObsêrYaÉo

í m1.033,a95 RECARGA DE ToNER BRoTHER TN 3492 sER 16 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD

2 oor.o33.B98 RECARGA DE ToNER BRoTHER 1060 21 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD

3 ml,025,03T RECARGA DE ToNER HP 85A SER 23 0 12 GABINETE DA SEC, I\,{UN, ED,

4 00I,033,896 RECARGA DE TONER HP 83A SER 21

5 m1,m4,582 RECARGA oE ToNER 17A SER 16 0 12 GABINETE DA SEC. I/llUN. EDI

MARCOS DA SILVA ALVES
Solicitanle

soLrcrTAÇÃo GERADA PARA CoTAçÃO DE VÁRIAS soltCtrRçÔrs

O 12 GABINETE DA SEC. MUN. EDI



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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Solicitação de Materiais / Serviços

FLS

Pág,na 1

Requisiçáo Responsável

02676121 MARCOS DA SILVAALVES
De§criçáo

PRESTAçÃo DE SERVIço

Data

ost11t2021

Poder

órgâo

Sáor Solicihnte

Centro de Cusio

?à@

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObseÍvação
REFERENTE A PRESTAÇÁo DE sERvrÇo DE RECARGA oE ToNER, vrsAr'rDo ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA DE
MUNICIPAL OE SAUOE

Item Cód. Produto Descdçâo do Produto Unidade Otde Qtdê Rec. C. Custo Centro de Custo
Detalhada do Produto

í mr.033.895 RECARGA DE ToNER BRoTHER TN 3492 SER 16 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD

2 mr.033.898 RECARGA DEToNER BRoTHER 1060 SER 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD

DA SILVA ALVES
Solicitante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362000í -90

Solicitação de Materiais / Serviços
RequisiÉo R6poBsável

02677121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

PRESTAÇÃo DE sERVrÇo

Data

03t'11t2021

Podêr

órsáo

Sdor Solicitsnte

Cenho de Crdo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

ObsêÍvaçâo
REFERENTE_A PRESTAÇÃo DE sERVrço DE RECARGA oE ToNER, vlsANDo ATENDER AS NEcEssroADES DA SEcRETARTA MUNTclpAL
OE EDUCAÇAO E CULTURÂ

\-, ltêm Cod. Píodulo D6cÍi(Éo do Produto Qtdê Otde Rec. C. Custo Cenlro de Custo
ObservaÉo

Unidade

í ml.025.031 RECARGA DE ToNER HP 85Â SER 0 12 GABINETE OA SEC. MUN EDi

2 m1.033.896 RECARGA DE ToNER Hp 83A SER 21 0 12 GABINETE DA SEC MUN EDi

3 Ml,M4.582 RECARGA DE TONER 17A SER 16 0 12 GABINETE DA SEC MUN ED

.LAUDTLENE 
"&ril""sANrosSolicitante

Página 1

Detalhada do Píoduto
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JT]STIFIC ATTVA PARA CONT'RATACAO DIRETA

r.o - DA FUNDAMf,NTaçÃo r-rcal

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II:

Árt. 24. li dispertsarel o licitaçtio

II - para o íros serviços e compras de valor até l0oÁ (lez por cento) do limite previslo ncr ulinecr
"a", do inciso ll do arligo qnterior e ptra alienações, nos casos previsbs nesla Lei, dexie qne não
se re-ftram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior rntho tpte possd ser
realizada de uma só vez; (Redaç&, dada pela Lei n" 9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de Saúde

e Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme solicitação e justificativa:

A contratação justifica-se pela necessidade da remanufatura de toner de impressora, devido à grande

demanda de impressão de documentos pelos setores das secretarias municipais supracitadas.

Opta-se por remanufatura, pois é uma possibilidade sem perda de qualidade do cartucho original,
mais viável economicamente, bem como, eficiente, na busca ao atendimento aos anseios de

necessidades das secretarias, junto a seus setoÍes de trabalho.

Em razão do valor e da celeridade do processo almejado no presente instrumento, será realizada
através do procedimento de dispensa de licitação, para possa ser atendido as secretarias mais
urgentemente e dar-se-á prosseguimento ao processo licitatório ccm registro de preços.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de novembro de 2021

DA SILVA ALVES
Sc(ÍetiÍio Municipâl de Sâüdc

PoíâÍiÂ no. 0OL202l d. 0l/01 '2021

CLAUDIL,#uú,IRA SANTOS
S.cÍetaria de Eôcaçâo e CultuÉ

Port Íia 0212021 de 0l dejaneiro 2021



Fts

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 3620001-90

Artigo l'- NOMEIA o Sr'. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura.,

conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.
Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a e-xecução desta

portâria.
Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

PORTARIA N" OOI/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFE,ITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

.IOSE ARI IRA ÀLVES
PREFEIT ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.
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4 0e JqôêÍo é, ãU1 . Jo.nal OnoC El.Er*o dB l&Í|bÍpa6 do Estado.rê Lho Gíosso . ANO XVI I N' 3.633

JOtÉ ABIAIÉA Y!ÉRA A!YE13, PÍddto Murcpd .b Ssnto Ântoilo
do 1.s5, Es'ádo d. ttato G.NÊo, no uro d€ sre et ihiig.s l€gal§.

RÊIOLT'E;

Arüeo l'- I{OMEIÀ o SÍ'. CARCOS OA SILVA ALVE8, para Íospo ,.Í
p.lo o.ígo ih SECRET^RIo OÉ SAÚOE d€$s Prebiurs, cônÍoímê o L.i
Itunid9d n' 8612020 de 1 3 dâ ouru!ío 2020.

Arüeo t. híni.ar a SG(,rt rie Müriopel ó€ 
^dmúraatrâcão 

a Pl6.1ôi+

ÍrÉr o qÉ bíÉ B oílirirânc,aa ,iacaaa&iaa para â grtorÉô dare pa-
taíia.

^rigo 
t. E l, Poítríiâ .rtíã àm vhd na date dâ lua publacâção.

ârüeo t . Rar.oori - !a es dBroaições 6rn coôlráro.

RAOI3ÍRA§E

PUBUCá§E

clmR Áe
GAEiETE OO PIEFEIO

E* OI DE JAIÉRO D€ M21

.{,IC AEIAIEIA VIEIRA AIVES PfÊFEI'O ]ÚUirqPAL

Ragl.üra na lcrEa éâ ÂdínÍriíÍôÇao ê âánôFaDnto e PuDlrc€da

pd afu{ào am load da @6!.ríÉ. coiroírnô ná llgdrÉo €m ueoÍ.

PREFETURA/RECURSOS HUíAT{ÔS
PORTAR|A X..00512021-

r: 0i OC JATaEIRO DE 2021,

JG A!üXAIEA YISRA 
^LlrES, 

Prêí6ro MunlcDd dê Saôlo antdú,
do Laata, Eahô rra lrae CÍôssô. no rÁô de .úâa elÍüir€c lêgãi6.

nÊ8OwEi

A,íeo l. - tlOl,ClA o Sa. EDEIAR E GG a8l, Cârâ üpoíd.r pCo

c-8o d. S€GRETAEO D€ Vr^çÀO, OSRAS E S€R\'|çOS Pri'8LrCO6

dá MdUrá, coôtnric Là Muriopâl n'EOEf2oz) dê 13 dê oJürt o
2oim

A.aao ? - D.iaír|Ürar r S.<rslârÉ l*r*Jpd d. ÂdÍÍmilinção e PlaíFi*
,ndlio qra toíÍl. É oíoynaíoas naera&iar para a o(ocr{áo da!ü pG
tÉ
A,teo Íl'- Ealâ PorL,ía anra êtn yi)q nr dat. dê ruâ pubt6çáo.

âíIo f. Revqrn - !ê a oE olirÉ aín cúôtÉró.

ÉqtrRÀlE
PUBUC^§E

CIIPRAÁE.

G SIIEIE D(} PNEFEÍÍÔ

EI: at OÊ J rtRO lr€ 20ir1

JG A'ÜfAIgA UEIRA ALVES PREFSTO MUI.CIPAT

Ralkúrda na 3aaÍaLriá dê A(,mimii.eçáo a planqamcnto r Publicada
pa úr(.çIio êm load da costumê. coÍíoaÍnê nir l,erríaÉo cm vi0or-

PREFBTUR,JRECUR!iOS HUMANOS
POHTARTÀ t{.. 006Í2021.

r: m OC JA!|ERO Oã iú21.

JOIE AFIAÍÊI^ VláR ALVES, Prêfoito M'rniclpal do Santo AntoíÍo
do L.rte, Elt..lo.,e Mâro G.ô§5ô. no ll3o d3 3'rã. arribu(Éos legais.

RESOLVE;

A,Íto í.. NOIíE|A a St.. ROSAXI EIEGASEa ALVEs. parâ Gsrond..
p.lô dgo dc sEcREÍÁRro oE 

^sslsTÊNcl^ 
E ÀÇÀo soclAl dsís

Pr.lbàr... coítloaiE Ler Muniipã n. 80&2020 óê '13 dE outubío 2020.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N" OO2/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍbito Municipal de Santo
Antonio do L.este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉigo 2" - Detenninar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçào destâ

portaria.

Ârtigo 3'- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Aú[o 4' - Revogam - se as disposições em contÉrio.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l" - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

CULTURA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808i2020 de l3 de outubro 2020.
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R6etstrâde ns lecrei. do ÁdminidrâÉo e Plôoeiãrstto ê PLúL.ds
por aíxaçào om locd do coslume. coobÍnê íu lsgiía{ao en v{o.

PR€FEÍnJR,,RÊCURSOS HUTIÂIIOS
PORÍARjA t{.. 00312021.

OE: 0í DE JA]{EnO OE 202!.

JOSE A IAIEI VERI ALVES, Ê*ito MunL&.| irr Srtlo Ânbro
tlo Lôsiê, Edado dê Mâto G,6ô. íro uao (h aulr SüiQôa6 bIr-.
RÉSO.. e
Arlto t.. NOríÊrÂ o Sr'. COÉR Lt,E OE CAaTRO. p.rá í!.pãró.r pGh

câígp oê SECRETÂR|o OE ÀGRTCUIÍURÂ ÍURr§MO E MEIO AIrBE$
ÍÊ &.É P.ÊíÊit re. coíúoírrê L.! Munirtpd n 8o8r2m0 dô 13 da orruào
2020.

^rdgp 
?- Dct ímins a S€6€Eãna Ml,lrjpd dâ Aânhi{iÉ â PL *r-

meíllo qÉ bane 6 gaoridtEiãs necess&iâr pere e arerÉo &r pa-
len&

Arügo í - Eata Fb,taíia êíür. êm v€ô. íe dCa dê Êrl. Fiíicaçào.

Artgo r - Ravoasn - !. 6 dilpci(ié.m co.úâb
REGI8ÍNA.EE

PUBIJCÁ.aE

GT'IPXA€Ê

GAXiÉTE DO PREfÊIÍO

fl: 01 OE JAr{EIRO O€ 20tl
JOgE AEIAIEIA VENA ALVES PREFEÍ'O NÂICIPAL

R.giBtEda na Eêc.rl.ri' dc Âdírúiíra(ao ê PlaÍBiaÍDdiio ê Rl*asra
poÍ .txàçÁ) êírl locC oc cn mê. dú.ntê É lcgd8çáo lrn viF.

PREFEÍTURA'RECURSOS HUIIÁIIOS
PORTARIA lt . r,022021 .

OÉ: 0í DE JAIíElf,o De 20ilt.

JOSE A'üI^'EA VEll ALr,rE3, P..t§,b lâJnidpd ô Súíro 
^nbítk'do Lssta. Estado d€ ilao Giôaúô. íto uso de 3uas etiüdç!Ê. bgÉlr,

RÉSÔI.VE;

Arttc l. - tlolElÂ . Sí.. CrIS..E,* OtIl/EiA 8ArJfO§. pú. í..-
pod6í pGlo cãrlp dâ SECRETAFüo o€ EolJc ÇÁo E cxjlÍuÍl^ d.câ
Pmíeíúrâ. cofltoíno Loi Múriipc n' 8082020 do 13 do oultôío 2040.

ardgô r. l»tôírilâÍ a sêarourir i*ri4d do atnhbfaçáo ! Plütq&
mônb qJe tonrê É paoyrd&ti§ noac6s*ira tirà a êrErção dada Paí-
laÍb.

Àü!o 3|. - Elte P6raÉ €írtra êír Wú Írá d& (b s!. Bôtc4ô,
Arüro lr - Ralrogar! - s. aÊ ô3po6içô63 6Ín coírHÍb.

iÉGrsÍiÂ6E
PUlllcllSE
cuxPPI€E
GABIEIE OO PREFEIIO

EI:0t OtJA EIXO OE 232í

JOSE ÀET IEIA VIEIRA À§'E3 PR€TEITO II.,Ú(,PÁI

RegÉ# íra s€c.€i.nâ de Addni.@ 6 Pi.rl6,a,norib â futac.ô
Fr #xeÉo .ln locd de coGtuir€. cô.ÍôíÍno ô.1€9r}LÉo..Íl vlgÉ.

PREFEITUR'RECURSOS HU}IAIIOS
PORÍARIÂ rl.. &1i2021.

OEi 01 DE JAxÊtRO DE 202r.

JGIE 
^Ê{AlElÀ 

lrEi^ AL}E§. Píeísito Mútuc;p6l do Sanlo Ânt6io
do t€ab. E3frdo rtê Uôto GÍosso, rrc uso óa 3uas atnbuiFes lsgars.

ÉE(L\,E;
ArtIo t'. tlOMElA o Sr'. IAnCúS OA SILVA ÂLVES, psre I.tpoíxr.í
F.b cqo d. SÉCRETÁRIo OE SAIOÉ d€lts Plêk Íe, coí{o.y?É o Loi

t urÍôd íf 808r20ÊO d. 13 de oütubí! ã)20.

Arülc ? - Dd.ítniar a §*eaaú M!fli(i).| d€ ÂdmtiÉ!-.ção € PlarÉia-
manto q.a 5rôc a paôdónoâg íracêa6&i6 prr, a c&qlçào dest, poa-

trns-

Ardoo 3r. Ernâ Poítariâ cÍrrrã oín vbor nâ dâta dô sua puHicâçáô'

Aôec a - Ra.Ó€ã|l - sa âs dispo6içô6 oÍn coílÉlb.

iEdS?RA€E

PUBLICA.§E

G1,üPRTÁE

GASIEÍÊ OO PNEfÊ'TO

€* 0l oE J^rÉRo D€ 2021

JOIE ATÚIAÍEA UARA ALVÉS PEFE,TO II,IqPAL
Rcgiltadâ nr sâ(:Elr.É & Ádminiltr€§ào e PlarEjaílonb ê Peblrcade
pü duaÉo gm lel da co3üJnê. confo.rÍE ne legdaçíro ern vúoÍ.

pnÊFErÍútÁJREcuRsos HUxÀnos
PORTÀFÍA NO. OO'2021.

r: fi OG JAIEIRO OE 2021.

JG AEIAÍEI VIERA ALVE8, H€lto Muniajpal .lo Santo Artoílic
do La3b. E6tâdo dô Meb Gío€.sô. r,o uÉo d€ 3{rs âtribütÉôs lagâÉ.

iEgYEi
Ardfo t' . llotirÊl^ o SÍ . ÉDÉIAi IEIEGA§g, par. 

'êspondê. 
pdo

CáGO d' SECREIÁRIO DE VIAÇAO, OBRAS É SÊRVIÇOS PÚALJCOS

Í dôdâ Plt!íêi[rs, coíiíodri. 1., Mün.cpâl n' !]0&2JZO rb 13.le ollubÍo
M.
Artfo, - O€eí$.Éí. S@Êtaris tt rirF€l dê Âúrnni.lÍâçà, ê PltÍtoIr-
mürio q.É Eya al3 provir€noâs nocê§ria3 d'á a eE Éo &6ta por-

ta.ia.

Arúao , - Ed. Pc, {âíâ êntrâ om vEoÍ na dãa 0o i're pudicrÉê.

Aríío a - Relo0sn - ro ês ÍÍspoliç&s €ín canlrer§.

REGISTRA€E

ÀELÉAIBE

crf,?r Ác"
OAEIEIE !O PiEFE!ÍO

E* út D= J Í€RO OE 2A21

JO€C AE ATBA VIEIRA ÂLVÊS PREFEÍO UHCIPAL

Ragifsb ít! a.arrEnô o! Ádminas!!çào e PlaleltÍneÍto ê Puuka{b

Poa alb6ç& si locC & EIríÍlê. conbírr na lêod.çao êrn v§or.

PEEFE' URÁ'/RECURSOS HUIIIAXOS
I'ORTARIA r,r. 006Í202 r.

DÊ, 0'l D€JANARO OE2021.

JOCC ÀãIAÍÉA vlERÁ ALvEa, H€(o MlÍlicosl ó. *rllo anlüà
(b Le.l6. Eírõô .L Malo Gro3so. 

'ro 
u3o dô 3uÉ s$buiçÔos lôgâi6.

RESOLVE;

Ar{ac t'- NOllÊIA a St'. RcsALt I:l{ÊGAStl ALVES. Pa€ Í€.pôndeí
p.lo elD ds sÊcRETARlo DÊ ASS'STÊNCIÀ Ê AÇÀO SOCIAL dê§e
Prd€atrrâ. coní(r"rn6 Ler Muntapd n' AO&m20 d€ 1 3 d€ oúub.ô 2om.

dbioíuncDel.oísy'$úamm - w\rrw.amm-oíg.t r 313
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GOVERNO MUNICIPA

atD.), SANTO ANTONIO OÜ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O 2ll20 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I31202I

DA, SECRETARIÁ DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

.\-ixMo sR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Sr. Prefeito, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contratação de empresa para presteçâo de serviço de recarga de toner, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de
Saúde de Santo Antonio do Leste. MT, conforme solicitação e termo de reÍbrência em anexo. infonno
que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 03 de novembro 2021

DA CORREIA DA SII,VA
sECRETÁRlo ÀiL\'ICIP.AL DE ECoNoMIA E FN-\NÇ-AS

PORTARI.{ No. 004/2021 DE Ot t0ti2021



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE S,ANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001 -90

PORTARIA \".004/2021.
DE: 0l DE JÂNEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefcito Municipal de Santo
Antonio do l-este, Estado de lr{ato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Aúigo 1' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 1020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA-S[,
PUBLICA-SE

CI.'MPRA-S[.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Blanejamento e Publicada por afixaçâo em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

R,s

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.
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i) Fdocô+Í. d! C.Ítêr.! (b TÍôa'lo e cüp.o\.âtE de rtrgtçao no pls,
PASEP;

j) FotoêóÍra lesttd dà CNH sê íor ô ca.o;

k) CoíFrorlnlc de exôírG ê saide fuica ê 
'neííal 

(cE É núdcg) ral
ce§5*io ao dê!êÍÍBeíüo dãa litiçõê§ iÍE rrlt!3 ao CA,IO paet€ndldo;

l) Oêd8raÉo ncgaties dê aorrarlsÉo dê csrgo Fiblko oú de oor|diçõê!
da a.rÍnlâ§âo aÍ{l8Íedâ pde CsEfrrçào Federat;

ml Dedâ.8@ ê ôe erfâ. qrttpriÍúo arnÉo po. irüdt jlrs(b. sdcde
poí qudquêí óBáo gluico ê/otr enlidadê d! csêís íL.dêrd, ê5ladüd êJql
ínunicipál {dedarôdo pdo píópÍio cand&rato e.o.Ír lkrna Íêcoràsdds);

n) Ha.§áo, dc p.óp.io purtlo. da não t!í si.lo dcnildo do 9aíviço p(r
Uico póí ôdvo irElo. ou dc nb leí 3ito âxoÍÊrôdo , bsar do raívÍ)o pü-

b[co, .r€ fltírc 05 {dnco) ÍrG.
ol Oe.f..aÉo dê Bãtl:

p) CsÍqoymt! t,e úGít r da coifa. !m rg#a baacári! na qrC a Pí!.
lHría de Sarno AÍfurio do Lêâe Íiaí{ám l..lv&ú) paÍs ílcdiÍê,lto dc
cíúditG sdadâb: ê

q) Nto Rêgi!írrrcnllrÊdênl!3 arit'únab oo crts Íllpqrdeítdo pdoa ari-

nÊ6 @Ílta: o Pats tüüo. Âdmini§t_açâo, Fé t rltrca. oa cosàrtEa e qt paê-

üs106 na Le! n' 1.3,a3 de 2310812006 (trarco dê erno.peccríe§), co.ngrova
do 8ü"aÉ. de CênÍráo CMI ê crirninâ|.

í, orrtÍ6 doqrrrílc qsê a ÂórÍirislrsÉo ilgeí nacla!âio;

PREFEITUR'JRECURSOS
EOTTAL OE CONVOCAçÀO

HUttÂNOS
N.00í/202í

ô) Cdtp.q/e{. de R€§irênc,3.

c) Foaocóír. lcglr,Gl Í,â Corürâo ds Naacinrêib ou C.srrÍlêtlto,

t ) Fotlaóda rra Crrüdfo da Nascií'lanto do6 ffloô 
'ltíto.€i 

a,! I I eno6 ê
C!rtü! rb wir! doô ü16 rté 05 sr!6 de kíde (sê túurEí)i

a) CPF dG lifrloo csso hornêÍ.

0 Fo(ocópaa do Íit o de êbhoÍ e Ceíidào que comp.ove nào t r sofidô
Fr@ políic. - c.didfo o,lgrld eíriüd. p.râ iuliiç€ .t i!o.al:

e) Foaoaóíü & Càliltcado dê Rêsê.rrata. pâ.a os cen(ldãtos do sé{o
í t8ar*!o;

h, FdocóÍia do RG ê CPF do candftlsto e do ófljuge {sê casado):

l) Folocóíri. & Csfeir. da Tr.b3pto e cdrÍroiraflle de instJiçâo no PlS,
PASEP;

l) Fob.qts kghd da CNH sê íor o câso:

$ C$pío\ranb de exrnE dc 3áridê íllica ê trEÍrtal (crârie médico) rÉ-
calaó.b ro dcaaípedlo d.3 funçóê3 inêreai€§ Bo cargo píetêíÉirro:

l) OêabrâÉo ítêgâtjr,8 de Eqhrraçao de câ,go Ribüco or., dr condrç!ê3

da l(urràéo arpareda gda Cofllttlicâô Fêdeôl;

lnl DÉbaaçâo dc ôáo €üaÍ cuí|pnírdo tar@ 90. iíúdorÉidade, aplcad3
po. qljshuêí ô.!âo p§ko ê/ou €nüd.d€ da e.íeír íedtrd, esl8duEl ero.,
mJnt$al (d!d..arro Fb Éópno caôdidsto e.dn fi.mâ recúhêcrl.):

n) Oê.b.sçao. .fr F60.io Anho, de nào tcr sllo dê.niliro do s!íviço Fl
tlico pd arEdvo irráo, o(r de nao t.í s{ro erqctr.do e bêtn do sêíviço Dú
Uico, Í6 ddatos 05 (cinco) anos-

o) Oêdar.çào d. Beis;

p) Co.rFot aí{e de àênría óe cmtr. eín âgênciá bân ári6 ná quel a PÍê-

6t|,a de Sanlo A.tmio do Leste menléÍt| .onvêflo pâÍa recebrnrento (É

crúdltr§ !düi!ô; e

q, taao R€9Lhr adêccda?Í6 cnminaE ou âtÀ iBpo.ieÍúo pêios aai-

.rÉr cdta: o Petitnônb. Â&ÍÍrEstâÇáo, Fó Rtaha. o8 caail.,íriêa e o§ r.ê
vtíG .râ L.i n' 1 .xt3 do 290812006 Gâfco {ra rntorpêceites), coopro\,!-
do ú!úa d. Cêítitâo CMI ê CÍi.n ngl.

,l otíG doorÍsíG quc e Adairústrâfáo lilgâí nêcêssáÍro;

PREFErIURA/RECURSOS HUl,lANOs
PORÍARI,A i$. m,ar:1021.

DE: 0l DC ürlElRO OE 2O2í.

JOGE ARI ÍElA VIEIRA 
^LVE8, 

PreÍêdo Mu ci9al de Santo Antonio

do Lê6te, E§tado dê Mato Gosso. no uso dê súas a'tnbuiçõês legas.

RESOLVE;

Ardf§ l'. NOirElA o sÍ'. DAVID PAULO CORiÊlA O^ SLVA, para rer-
poítd.Í pêlo ca.go de secRETÀRlo DE EcoNoulÁ E FIMNçAS dest!
Prêíbinra. coíiÍoín€ Lêj ilurÍcipal ô'E0E2020 de 13 de or$jb.o 2020.

Arülo ?. Oê16ÍÍi.aí ô SêcÍetanr MwÍopd de Âdminisrãçáo e Planei&
ltlanlo quê toíE as pÍoüdênôâs neaa33áíias para a execuÉo dê3!a poÍ-

LÍia.

Arlt,.r 3! - Éda haria êr,tÍa efi úgoÍ ne dâta .1. s{ra À.dricaÉo.

Ar0go at . Rercgâm - 3c as dispoêiçócs erÍ! cantúÍio.

REG!sÍRA€E

PUBIJC §E
CUIPRA§E,

Gllf,'ETE 0O PREFÉÍTO

EL 0t DE JAIIERO OE 2O2t

JO§Ê ÂR AÍETA VIEIRA ALVES PRÉFEI'O NUNrcPAL

A PÍeÊitJ.a Murqld dc Saífo Âítodo do Lê§ê - ifT. f'd iÍllnÍÉdo dê
sêu reEr.cíÍar{ê lêgd. Sr. JOSE ARIMAÍE|A VIEIRÂ ÂIVES - Preí,r-
to Mu.acipal, COI{1rOCA o! (r) candÍrrlo. (a) Íels.jo.|ados (.) rb E rêxo

I deste Editel. aD.ovadd (a) no P.oo..!o Sdêliw §IrT*fic.óo ,iô ü)a,
2020, ÍeCazrdo em 071072020. t ndo o.rsràdo sido hqnoloolalo cm 2U
07/2020. pa.â conpê.êceÍerh neí8 oooRDÊIADO&A Of RECUA§O8
HUI r{OS dcüâ PreÊitur-.. no prlzo dê .ta Ora (qü.to) ô.. n6 txr'ári
os de erçedierta (tnn â3 1 3h). ,tI ir6 d€ todG os doq,tEolor cú*F
lê6 no rEsftro ilerB do Edital ê ídroonado í!o Àrêto ll de{íê editd. pãá
lolnargn poaSe em sa!3 lt8p€dtvos cEr96-

Sêrá cúL3ir6íedo dê6i3trrta ê. poatado dr*rado do ,roceaso 8dáivo
iaÍqCincado. o(!) caÍúit to(!) codó.ado(8) que náo cünp€tlc{ (sn} aé
a data catsbd€q{ra e mmiro do6 doorn€rnc êxigida, podcído a Ptê-
íêitura Ml,rÍcipal dê §anlo Á^tonio do Lê.1. - MÍ cD acar o{s) o(a) pÍóí-
mo(s) carÉidalo(s) epíovados. obêd€cida igo.oaa.ncntc a üdem dc das"
silicação.

Maio.ls ÍríormrçÕB podeíáo ser oblióas iurto â Cooadciãddia da Ras.Í-
soê Humano3 !,ê31â PÍêíeilúra ern horáio dê ê)eaói€ít!.

GebiÉre do Pr€4êito liúicip.l d€ Saí{o AntoÍüo do L.âb, .o 0, ú! &
rÉs de JanêrÍo d€ 2021

JOSE ARII AIEiÀ VIEIRA ALVES PÍd€lb lrunklp.t

Át{Exo I

Êf,

ANEXO T

DO ETXTAL DE COTn OCAçIO iü m1r2021.

1. - Para toínâ. po3sc, o cândrdato dà,êÍá lglsanilr doarrEntaçro (oíi-
grnrl ou ltíocqia &leíliaada) SE co{iprove

a) CoítpÍovaífê are E8coladdâ{rélPÍêRrçilrâ§ *igíos para o cargo,
âpÍêsêrÍádo em Ma origind r biocopis ou côêa auLnücada êm cdtôrú;

dEnomríiopal.oíg/Ínuaínm . §r!i/.amm.oG.bí



R-s
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Artilo f . E3t6 Poía.lr eílba cm ugoÍ na data d€ 3ra put{icaÉo.

Ar{!o a' . RarrEgaÍn - 3ê âs dirpo6lçô6 cín contráíio.

REGEÍRA§E

PUBLEA§E

CUIPRA§E.

GABIXÊÍE OO PREfÊÍTO

El*: 0í DE J^NÉmo DE 2m1

JOSE ARNAÍEA VIEIRA ALVES PiEF TO TUiIICIPAL

Registrâda nâ !êcÍetaÍiá de ÁdÍtiílislreÉo ê Pleiêi.rtlêrno e Püfaeda
poÍ aÍ*aÉo êm locd dê coslrrnê, contoÍÍrE ns hgi§âçáo êm yigor

Regrsmdâ m iacíAâÍig da Âdmiíilirção e Baneiel}êfic c p!ôlc!írê
por afixaçáo êft lotal de costune, corúolrrle na lagblaçáo em vigor.

PRÊFEITURÁJR€CU RSOS XU ATOS
PORTARTA N.. 0012021.

OE: Oí ÍrE JANEIRO DE 202Í .

JOSÊ IS*ATAA YEIR^ ALVÉS, Prêfráo Mrri.ipat dê S8!to Anloíro
do Le6iê, Eatado de Mío Grosso. .lo uso rb ruâ! úfarçõaa Lgãis.

RE§OLVE;

Artigo í.. NOÀ.IEIA o §r'- ÊD€B LUIZ llE CAsÍRO. pâra ÍÉspoíú€í p.lo
caÍgo de SECREIÁR|O DE AGR|CULÍURÂ TURtSlttO E MEIO AÀI8IEN-
ÍE de.tr PGÊiturâ, c.ríoríÍ! Ld Múíüdpd n 608/2020 de 13 ôê o(Aiàío
20m.

^áigo 
? - Oá!ííún.r a Sê.tf.ri. Muni.*r.l d. Adoií$straÉo e Plancia.

menlo que loíne a§ provilênciat nccqlsári$ paÍa 8 oGq,Éo dsls poí.
tariã.

DE: 01 DE JANEIRO OE 2021

J@E An IATEIA t EIRA AI'VES, píqbito Àaunicipàl de Saítto Antonio
do Lartê, Êstado de lirato Grcsso. no uso dê suas alíibuiçõês legeis.

EEOLI'E;

Atügo l'- NOTEIA o $'. HARCOS O  SILVA ÁIVES. para re6porda.
pdo c8{o dê sÊcREIÁRlo oE sAÚDÊ dqtr 5teíBitoía. côírfoÍne o Lci
iAr.údpd ,r. E0E/2020 dê 1 3 de o'Â-ôío 2020.

Arüío ? - D€&Íins a Secíêtana tíwúdpd de ÂdrlírÉ!.sÉo e Pisnei+.
ítleíto qua tonE as proi,idêftlss neces6áíias paía a êletrrÉo dêste poí-
tdi..
Ârüío f . Êaiâ PoÍla,É enia em ír9or na día de srra pubàcâÉo.

Anigo ,a' - RêvogaÍn - se a! drsposiçóês em coÍrtÍáno.

nEoaTR -s€

,{,BUGA§S

cuxPR §8.
GAEINETE DO PREFEIÍO

EI:0í OÉJAI{EIRO DE 2021

JOAE ARITATÊI,A VIEIRA ALVE§ PREFEÍTO MUXICIPAL

Regt6tada rà !êúáaáa oe ÀdíudslíaÉo a PlaÍÉiameíno e Publicad!

Fí 8fuâçáo ern loc€l de rostume confuIne ne bgishçáo em $9oÍ

PRÉFÉ'YURTJRECURSOS HUTANOS
PORTARIA N.. 00Í202í.

É: 0l OE JÂllÊ|RO oÊ 20111 .

JOAE ARflAÍELA UeIRA ALVES, Prlblo uridpel de sâtrto ÂDlorio
do Lerf!, Estgrro dê Malo Ga6so. no úo (E §ras âtrrbutÇôês l€gaas.

RE«'LVE;

Ardgp ,. - NOnrEn o SC. EDEr R XEiIEG SSI. paÍe Íesponder pelo

cârgo dG s€cREÍÁRO OE VIAÇÃO. OBRAS E SERMÇOS PÚBLTCOS

deda ÍtefráuÍâ, coÍfo.trE Ls Municipal nô 808/2020 de 13 de oulutío
2420.

PREFEITURÀ'RÊCURSOS HUf, AIIOS
PORÍ^RIÂ N. OO2/202i

I»: 0l O€ J^NEIRO DE 202í .

JOSE ARII ÍE lrElRA AI. ES, ffi,rto Múic4rá de Súlo Afllo.lo
do Leste. Eslrdo de Uato Grosso. no r,3o alê suas âliihüiçô.3 lêgais.

RESOLVEi

A,rigo l' . NOIEIÂ a s|'. CtAUDll-EllE OLIVEIRÂ SA{ÍO3. pr". rrt
ponder pêlo c.,go dr SEcRETÂRlo oE EDucÂÇÀc E cuLÍuRA d€sra
Hêíúr. corúorÍê Lli Murúcr8l n' 8082020 dr t3 dê ou$ rlfo 2020.

Aítgor- kÍíind a SecíetEria MuÍri9al l,CÂúÍúÍsta{&êPbrÉiê
men?o q{É toane ãs goudêicia! neceâ3áÍta 9al! a erccúçro deatS poí-

tâna.

^nbo 
3t - Esta Ponarir enlra êm úgoÍ ÍB drâta de §re Frbliceçáo-

Artigo a' - Rêvoqeri - aê as di3po6içó€a em contraío.

RE6B'RA§E

PUBL.ICA§€

CUIPRA§E.

GABI ETE OO PREFE]TO

EX: 0t OÊ JAI{ÉIRO OE 2t2,

JOSE ARITATEI,Â VIEIRA A|-VES PREFEITO TU$CIPAL

Regrstreda na seaÍetarta de ádmirÍsLaÉo e Planêlarnerno s F{ôlicaira
poÍ afuaÉo eín hcd de co§hriê. coÍ|ío.Íl,lê na hgidação ê!n rt]ôa.

PREFEIÍURÁ/RECURSOS HUTIÂIiOS
PORTARIA r{.. 00112021.

Arüfo, - Iralcnrúnaí a Scc,êlãna úijt d de ÂúDrnll!ç& c Pfrnejs-

ÍrEtio $,c tdÍt ú p.@icias ôêca3!áÍiit3 paÍô a ê!ê(14áo dcstâ pot-

lariá.

Ardge t - Erfa PoÍl6ria €oaa em vÍIoí m dala d! 5u! pL{ctcaÉo.

lrdgp 4' . Ra,vog6fi - se â5 dsposiçõês êm côntráíio.

REOúÍR §€
FI.EIJC§SE

CUIPRA§€.

j GAAIEIE OO ÊnEFErÍO

, En: 0l IrE JAflEIRO OÊ 2021

, JO8E ARF{ATEIA VIEIRÁ ALVES PREFÉÍTO UltlClPAL

Reohtràala na sêaÊdarla de Âdmidsvaçào e PlrneianEnto e Puu,cadr
pd 8!rrÉo em locâl de coíume. conío.'llc m lêgiltosáo eín viroí.

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUÍTANOS
PORÍAR|À .. 006/2021.

DÉ: 0í OÉ JA|EIRO OE m21.

JOSE ARAaAÍEf VEIRA ALVES, PÍêíálo Muíicipal de Sanlo Antomô

do ttada. Estado dc li3lo qosso. íro r,§o de suas âtrib(llçõ€s legaas.

RÊSOLVE;

Ardgo í'- l.lolrElA . Sl.. ROSÂlll ,IEi{EGÀ$S|ALVES. para Íespondlr
ps{o ca,!o dê SECRETÁR|O DE ÀS§STÊNCIA E AÇÃO SOCTAL de3!.

i ffiír.ía. cúí(,rne L6 Ml,lictpal n' 8082020 de 13 de outubÍo 2020

dranorn(miopal.oíghrgmm -'/r,v rr.amm.org,bí 313 a§simdo Drgrelí|renê



FLsff
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

E F f:I j? 
Rua Prinraverà. 959 - Jardim Bern Vtrreí

s&or:tzs62oooi.o Tg'
Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

?021

o3h1lm21 Page 1

398
02 PODER EXECUTIVO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

12 Educação

361 Ensino Fundamental

s007 GEsrÃo DA EDUCAçÃO E CULTURA

2037 Manutenção das atividades da Educação

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
0.1.010

R

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
iontabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNçÃO :

PROGRAMA:

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

Saldo Orçamentário : 3.633,11

Izdit 14

CRC-MÍ

Atenciosamente,

Coord

c '':. l.'.. .2O

a e
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rra Prima'/era 959 - Ja'dim 8em VNeí
oJ? 1 7362/ooo1-s0 Exercicio: 2021

Emissão : 03'112021

Izoia
cRc-

Pagê 1

Ao
Iimo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabiiidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 138
Orgão:02 PODEREXECUTM

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNSO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
Í)qOJETO ATIVIDADE :2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saude

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 16.840,40

úo
o^'16221005

Atenciosamente,

Coord

CPF; 37E.266.461-20

eÍ

Prezado(a) Senhor(a):


